
PROJETO DE LEI Nº 520 DE 2023
AUTORIA: DEPUTADA ESTADUAL JOANA DARC 

Institui a Carteira de Identidade da Pessoa com 
Epilepsia – CIPE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º     Fica instituída a Carteira de Identidade da Pessoa com Epilepsia - CIPE, destinada a conferir 

identificação à pessoa diagnosticada com Epilepsia no âmbito do Estado do Amazonas. 

§ 1º      A cor da Carteira de Identidade da Pessoa com Epilepsia - CIPE de identificação será roxa, 

em alusão ao Dia Mundial de Conscientização Sobre Epilepsia.  

§ 2º       A Carteira de Identidade da Pessoa com Epilepsia - CIPE, devidamente numerada, de modo 

a possibilitar a contagem das pessoas com epilepsia. 

Art. 2º    Para fins desta Lei, a Carteira de Identidade da Pessoa com Epilepsia - CIPE será expedida 

pelos órgãos responsáveis pela gestão da Política Pública de Saúde, tendo como objetivos: 

I - realizar a identificação das pessoas com Epilepsia, bem como seu histórico médico detalhado; 

II - facilitar a realização de Censo das pessoas com Epilepsia, identificando o quantitativo de pessoas 

atendidas, a natureza dos atendimentos e crises, além dos tipos de medicamentos fornecidos aos 

cidadãos; 

III - manter banco de dados atualizado, anualmente, a fim de se obter o quantitativo de indivíduos 

atendidos, tipo de Epilepsia, medicação fornecida e perfil socioeconômico;  

IV - atendimento adequado ao paciente de epilepsia, de forma a reduzir a frequência das crises 

epilépticas, bem como diminuir as consequências clínicas e sociais da doença, mediante o diagnóstico e 

tratamento adequados aos pacientes com epilepsia, em todos os graus de complexidade; 

V - padronizar normas técnicas para identificação, educação, tratamento e acompanhamento de 

pacientes com epilepsia na rede de saúde; 

VI - desenvolver o programa de educação continuada em epilepsia para profissionais das redes de 

saúde e de educação;  

VII - reduzir a carga econômica e social da epilepsia nos custos sociais, com a dinamização do 

tratamento à epilepsia; e 

VIII - conceder prioridade no atendimento. 
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Art. 3º    A Carteira de Identidade da Pessoa com Epilepsia - CIPE terá validade por prazo 

indeterminado. 

Art. 4º       A Carteira de Identidade da Pessoa com Epilepsia - CIPE será expedida sem qualquer custo 

ao beneficiário, podendo ser disponibilizado em meio físico ou digital. 

Parágrafo único.    No caso de perda ou extravio da Carteira de Identidade da Pessoa com Epilepsia 

- CIPE, a segunda via será emitida gratuitamente, mediante apresentação do respectivo boletim de 

ocorrência policial. 

Art. 5º    A Carteira de Identidade da Pessoa com Epilepsia – CIPE, será expedida por meio de 

requerimento devidamente preenchido e assinado pelo interessado ou por seu representante legal, 

acompanhado de relatório médico, confirmando o diagnóstico com o CID e também o grau de epilepsia, 

de seus documentos pessoais, bem como dos de seus pais ou responsáveis legais, comprovante de 

endereço e telefone para contato. 

§ 1º      No caso de pessoa estrangeira com Epilepsia, naturalizada ou domiciliada no Estado do 

Amazonas, deverá ser apresentado título declaratório de nacionalidade brasileira ou passaporte. 

§ 2º    Os laudos e perícias médicas que atestem a epilepsia, para fins de exercício dos direitos 

previstos nesta Lei, poderão ser emitidos por médicos, neurologista, psiquiatra ou clínico geral, da rede 

pública ou privada de saúde e terão validade por tempo indeterminado. 

§ 3º     Verificada a regularidade da documentação exigida, a Carteira de Identidade da Pessoa com 

Epilepsia - CIPE será expedida pelo órgão específico. 

Art. 6º     As informações referentes aos direitos e deveres das pessoas com epilepsia deverão ser 

divulgadas junto às plataformas de internet, redes sociais e demais canais oficiais do Estado do Amazonas. 

Art. 7º      O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber. 

Art. 8º     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de maio de 

2023. 

 

JOANA DARC 
Deputada Estadual – UB/AM 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Deputados e Deputadas, o presente projeto de lei visa instituir a Carteira de Identidade 

da Pessoa com Epilepsia - CIPE, destinada a conferir identificação à pessoa diagnosticada com Epilepsia 

no âmbito do Estado do Amazonas. 

A epilepsia é uma condição neurológica que se caracteriza pela ocorrência de crises, algumas mais 

leves, manifestadas por “momentos de ausência”, algumas mais graves como no caso da crise tônico-

clônica, chamada habitualmente de “convulsão”, na qual a pessoa apresenta abalos musculares 

generalizados, salivação excessiva e, em alguns casos, morde a língua e perde urina e fezes. Como essas 

crises assustam, a epilepsia vem acompanhada de preconceito e estigma social. Estima-se que no Brasil 

existem três milhões de pessoas com a doença e que a cada dia 300 novos casos sejam diagnosticados, 

constituindo, portanto, uma questão de saúde pública. 

Importa ressaltar que cerca de 50% (cinquenta por cento) dos casos iniciam-se na infância e 

adolescência, sendo que até 80% (oitenta por cento) destas pessoas podem ter uma vida normal, desde 

que tenham acesso a um tratamento adequado e de caráter contínuo. 

Assim, não basta tão somente o tratamento medicamentoso para essas pessoas, é indispensável o 

apoio assistencial do Estado compreendendo União, Estados-Membros e Municípios, na tarefa de incluí-

las social e politicamente na sociedade, tornando-as cidadãs e cidadãos plenos de dignidade humana, 

como assegura a Constituição Federal. 

Nesse contexto, como é de nosso conhecimento, o dado numérico é considerado o primeiro passo 

para normatizar uma política pública de atendimento às pessoas com Epilepsia. Daí por si só, a relevância 

do presente Projeto de Lei.  

Nesse sentido, visa o presente Projeto de Lei instituir a Carteira de Identidade da Pessoa com 

Epilepsia - CIPE, destinada a conferir identificação à pessoa diagnosticada com Epilepsia, no âmbito do 

Distrito Federal, bem como proporcionar políticas públicas de melhor atendimento às pessoas com 

Epilepsia, inclusive com direito à assistência social.  

Quanto ao aspecto legal da propositura, é necessário ressaltar que a Constituição Federal é cristalina 

ao dispor sobre a proteção à saúde de todos os brasileiros, consoante previsto em seu artigo 196: “A 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e económicas que visem 

à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação”. 

Quanto à competência do Estado do Amazonas para legislar sobre a matéria, a mesma Constituição 

Federal reza o seguinte em seu art. 24, XII: 
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“Art. 24. Compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

XII- previdência social, proteção e defesa da saúde;” 

 

 Diante do exposto, solicito o apoio dos meus nobres colegas parlamentares para a aprovação desta 

proposta legislativa. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de maio de 

2023. 

 
JOANA DARC  

Deputada Estadual – UB/AM 
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